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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

10880.035699/97-39
De Oficio
3301-001.646 — 3" Camara /1" Turma Ordinaria
24 de outubro de 2012
COFINS - Al
DRJ SAO PAULO
MANAH S/A - BUNGE FERTILIZANTES S/A

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragdo: 01/02/1999 a 31/12/2002
RECURSO DE OFICIO. EXONERACAO. CREDITO TRIBUTARIO.

Correta a desoneragdo da parte do crédito tributdrio da Cofins objeto de
parcelamento deferido antes da lavratura do auto de infragao.

Recurso de Oficio Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso de oficio, nos termos do voto Relator.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Rodrigo da Costa Possas - Presidente.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Jose Adao Vitorino de Morais — Redator - Redator

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa

Possas, Maria Teresa Martinez Lopez, José Adao Vitorino de Morais, Antonio Lisboa Cardoso,
Paulo Guilherme Dérouléde e Andréa Medrado Darzé.

Relatorio

Trata-se de recursos de oficio interposto pela DRJ Sao Paulo contra sua

propria decisdo que julgou procedente em parte a impugnagdo interposta contra o lancamento



  10880.035699/97-39  3301-001.646 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO De Ofício Acórdão 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 24/10/2012 COFINS - AI DRJ SÃO PAULO MANAH S/A - BUNGE FERTILIZANTES S/A Recurso de Ofício Negado Crédito Tributário Exonerado CARF José Adão Vitorino de Morais  2.0.4 33010016462012CARF3301ACC  Assunto: Normas de Administração Tributária
 Período de apuração: 01/02/1999 a 31/12/2002
 RECURSO DE OFÍCIO. EXONERAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
 Correta a desoneração da parte do crédito tributário da Cofins objeto de parcelamento deferido antes da lavratura do auto de infração.
 Recurso de Ofício Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do voto Relator.
 (ASSINADO DIGITALMENTE)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente.
 (ASSINADO DIGITALMENTE)
 Jose Adão Vitorino de Morais � Redator - Redator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rodrigo da Costa Possas, Maria Teresa Martínez López, José Adão Vitorino de Morais, Antônio Lisboa Cardoso, Paulo Guilherme Déroulède e Andréa Medrado Darzé.
  Trata-se de recursos de ofício interposto pela DRJ São Paulo contra sua própria decisão que julgou procedente em parte a impugnação interposta contra o lançamento da contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), referente aos fatos geradores ocorridos no período de competência de abril de 1992 a outubro de 1993.
O lançamento decorreu da falta de declaração/pagamento dos valores da contribuição devidos naquele período de competência, conforme Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal e Termo de Verificação Fiscal.
O crédito tributário foi constituído, sem o lançamento da multa de ofício, com exigibilidade suspensa, em virtude dos depósitos efetuados com amparo nas ações judiciais nºs 92.0062619-9, 93.0001513-9 e 92.0049218-5 e/ ou de parcelamento. Com relação ao parcelamento, este foi deferido pela autoridade administrativa em face da liminar concedida pela Justiça no mandado de segurança nº 94.0010227-5.
Inconformada, a recorrente impugnou-o lançamento, alegando, em síntese, que a contribuição está sendo recolhida em parcelas e a matéria encontra-se em discussão na esfera judicial; assim a contribuição não pode ser cobrada administrativamente.
Analisada a impugnação, aquela DRJ julgou-a procedente, em parte, excluindo do total da contribuição lançada, os valores parcelados, conforme acórdão nº 05.980, datado de 04/10/2004, às fls. 249/255, sob as seguintes ementas:
�AÇÃO JUDICIAL � SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE � INEXISTÊNCIA DE NULIDADE � Satisfeitos os requisitos do art. 10 do Decreto n. 70.235/72 e não tendo ocorrido o disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, não há que se falar em anulação ou cancelamento do auto de infração. Inexistem atos tendentes à cobrança quando os créditos tributários lançados estão com a sua exigibilidade suspensa.
PARCELAMENTO � Cancela-se a parcela do lançamento e evita-se a dupla exigência de crédito tributário já incluído em processo de parcelamento, considerado como confissão irretratável de débito.�
Por ter exonerado crédito tributário em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a DRJ recorreu de ofício de sua decisão, nos termos do Decreto nº 70.235, de 1972, art. 34, inciso I, c/c a Portaria MF nº 375, de 10/12/2001.
Cientificada da decisão da DRJ, a recorrente não interpôs recurso voluntário.
É o relatório.
 Conselheiro José Adão Vitorino de Morais
O recurso de ofício apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele conheço.
A exoneração de parte do crédito tributário, pela autoridade julgadora de primeira instância, se deu pelo fato de os valores das parcelas exoneradas terem sido objeto de parcelamento por meio do processo nº 13804.001020/94-11, deferido em 1994 e cuja notificação foi emitida em 15 de setembro daquele ano.
Dessa forma, correta a exoneração das parcelas do crédito tributário objeto de parcelamento comprovado nos autos.
Em face do exposto, nego provimento ao recurso de ofício.
(ASSINADO DIGITALMENTE)
José Adão Vitorino de Morais � Relator.
 
 




da contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), referente aos fatos
geradores ocorridos no periodo de competéncia de abril de 1992 a outubro de 1993.

O langamento decorreu da falta de declaragdo/pagamento dos valores da
contribuicao devidos naquele periodo de competéncia, conforme Descricio dos Fatos e
Enquadramento Legal e Termo de Verificagdo Fiscal.

O crédito tributario foi constituido, sem o langamento da multa de oficio,
com exigibilidade suspensa, em virtude dos depositos efetuados com amparo nas acdes
judiciais n°s 92.0062619-9, 93.0001513-9 e 92.0049218-5 e/ ou de parcelamento. Com relagao
ao parcelamento, cste foi deferido pela autoridade administrativa em face da liminar concedida
pela Justica no mandado de seguranca n® 94.0010227-5.

Inconformada, a recorrente impugnou-o lancamento, alegando, em sintese,
que a confribuicao estd sendo recolhida em parcelas e a matéria encontra-se em discussao na
esfera judicial; assim a contribui¢do ndo pode ser cobrada administrativamente.

Analisada a impugnagdo, aquela DRJ julgou-a procedente, em parte,
excluindo do total da contribuicdo lancada, os valores parcelados, conforme acérdao n® 05.980,
datado de 04/10/2004, as fls. 249/255, sob as seguintes ementas:

“ACAO JUDICIAL — SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE —
INEXISTENCIA DE NULIDADE — Satisfeitos os requisitos do
art. 10 do Decreto n. 70.235/72 e ndo tendo ocorrido o disposto
no art. 59 do mesmo diploma legal, ndo ha que se falar em
anulagdo ou cancelamento do auto de infra¢do. Inexistem atos
tendentes a cobrang¢a quando os créditos tributarios lanc¢ados
estdo com a sua exigibilidade suspensa.

PARCELAMENTO — Cancela-se a parcela do langamento e
evita-se a dupla exigéncia de crédito tributario ja incluido em
processo de parcelamento, considerado como confissdo
irretratavel de débito.”

Por ter exonerado crédito tributario em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um
milhao de reais), a DRJ recorreu de oficio de sua decisdo, nos termos do Decreto n°® 70.235, de
1972, art. 34, inciso 1, ¢/c a Portaria MF n° 375, de 10/12/2001.

Cientificada da decisao da DRJ, a recorrente nao interpds recurso voluntario.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Addo Vitorino de Morais

O recurso de oficio apresentado atende aos requisitos de admissibilidade
previstos no Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972. Assim, dele conheco.

A exoneragdo de parte do crédito tributdrio, pela autoridade julgadora de
primeira instancia, se deu pelo fato de os valores das parcelas exoneradas terem sido objeto de
parcelamento por meio do processo n° 13804.001020/94-11, deferido em 1994 e cuja
notificacao foi emitida em 15 de setembro daquele ano.
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Dessa forma, correta a exoneragdo das parcelas do crédito tributario objeto de
parcelamento comprovado nos autos.

Em face do exposto, nego provimento ao recurso de oficio.
(ASSINADO DIGITALMENTE)

José Adao Vitorino de Morais — Relator.



